




 

 

 

MODELO DE CARTA - PROPOSTA 

  

  

PREGÃO ELETRONICO Nº 240/2025 - APPA 

  

  

À APPA  

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em serviços de inspeção 
técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de combate a 
incêndio, incluindo recarga, testes hidrostáticos, pintura, substituições de peças 
e acessórios, sob responsabilidade da Administração dos Portos de Paranaguá 
e Antonina em suas dependências, pelo período de 30 meses, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, caso haja interesse de ambas as partes, conforme Termo de referência, 
Edital e anexos. 

  

A empresa Diplomata Extintores Ltda com sede na Rod Br 277, KM 117,5, Nº 
1935, Vila Operária, Campo Largo, PR, Cep. 83.601-361 

Telefone:(41) 3555-2121 / (41) 99791-9497, com CNPJ: 10.832.498/0001-02, e-
mail: sspreaextintores@gmail.com   propõe a APPA a execução do objeto da 
Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, Condições 
Gerais de Contratos e Elementos Técnicos Instrutores da Licitação.  

  

 



O valor proposto é de R$ 1.670.000,00 (Um milhão, seiscentos e setenta mil 
reais)  

O prazo de validade da Proposta será de, no mínimo de 60 (sessenta) dias. 
contados da entrega da proposta da licitação.  

Se vencedora da licitação, assinará o Contrato Administrativo, na qualidade de 
representante legal, o  

(a) Sr. (a) MICHEL SALLES FORNY DOS REIS portador (a)  

do C.P.F. 147.979.647-66 RG nº 230944217 SESP/RJ     

Endereço: residente e domiciliado à Rua Maria Corona Scherner n.º 68, bairro 
Itália, CEP 83.020-410, São Jose dos Pinhais/PR. 

  

  

  

 

 

 

Campo Largo 21 de outubro de 2025. 

 

Representante Legal: 

MICHEL SALLES FORNY DOS REIS 

 

__________________________ 

RG nº 230944217 SESP/RJ     

 



DESCRIÇÃO TOTAL (30
meses)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

1100 25,00R$  27.500,00R$  
100 25,00R$  2.500,00R$  

1000 25,00R$  25.000,00R$  
10 25,00R$  250,00R$  

300 25,00R$  7.500,00R$  
350 25,00R$  8.750,00R$  
25 25,00R$  625,00R$  

150 25,00R$  3.750,00R$  
50 25,00R$  1.250,00R$  

100 25,00R$  2.500,00R$  
Manutenção em extintor de incêndio PQS BC de 50 Kg, Unidade de medida: Unitário.                            25 25  R$            50,00 1.250,00R$  

 R$          80.875,00 

Nota: Todos  os insumos  necessários  a realização  dos serviços,  assim  como  peças  para  eventual  substituição  nos serviços  de  manutenção deverão estar contemplados  nos valores unitários dos 
itens relacionados nesta tabela.

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE — DMA
Gerencia de Saúde e Segurança do Trabalho - GSST

Manutenção em extintor de incêndio PQS BC de 6 Kg, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio PQSABC de 8 Kg, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio PQS BC de 12 Kg, Unidade de medida: Unitário.

Manutenção em extintor de incêndio CO26 Kg, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio CO2 10 Kg, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio PQSABC de 4 Kg, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio PQS BC de 4 Kg, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio PQSABC de 6 Kg, Unidade de medida: Unitário.

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE — DMA
Gerencia de Saúde e Segurança do Trabalho - GSST

ANEXO II - TABELAS DE MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
TABELA I - RELAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO PARA MANUTENÇÃO  (Substituição de peças + TH + Pesagem + Pintura)

Manutenção em extintor de incêndio AP 10Iitros, Unidade de medida: Unitário.
Manutenção em extintor de incêndio CO24 Kg, Unidade de medida: Unitário.













DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 
 

CAMILA DALAZOANA FERREIRA, brasileira solteira, empresária, nascida em 

07/05/1999 na cidade de Curitiba, Paraná, portadora da carteira de identidade nº 10.522.084-

7 e inscrita no CPF sob o nº 096.594.859-56, residente e domiciliado a Rua Ari Jose Valle nº 

51, casa 01 bairro São João, Curitiba Paraná, CEP 82.030-025. 

 

Única Sócia Componente da sociedade que gira sob a denominação social DIPLOMATA 

EXTINTORES LTDA, com sede à Rod BR 277, Km 117,5 nº 1935, Ponta Grossa Curitiba, 

térreo, bairro Vila Operária, CEP 83.601-361, Campo Largo, Paraná, registrada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41600119401 em sessão de 07/05/2009, e 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.832.498/0001-02.   

 

 Resolve alterar e consolidar o seu Contrato Social, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

Cláusula Primeira: 

Ingressa na sociedade o Sr. MICHEL SALLES FORNY DOS REIS, brasileiro, solteiro, 

empresário, nascido em 08/06/1991 na cidade de Teresópolis/RJ portador da carteira de identidade 

nº 230944217 SESP/RJ e inscrito no CPF sob nº 147.979.647-66, residente e domiciliado à Rua 

Maria Corona Scherner n.º 68, bairro Itália, CEP 83.020-410, São Jose dos Pinhais/PR. 

 

Cláusula Segunda:  

A Sócia CAMILA DALAZOANA FERREIRA, retro qualificada, que possui na Sociedade 

100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) cede e transfere suas quotas 

por venda onerosa totalmente integralizadas ao sócio ingressante e o sócio remanescente conforme 

abaixo descrito: 

 

a) 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por venda ao sócio 

ingressante MICHEL SALLES FORNY DOS REIS outorgando-se mutuamente a mais ampla e 

irrestrita quitação sobre esse valor, outorgando-se mutuamente a mais ampla e irrestrita quitação 

sobre esse valor. 
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DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

Cláusula Terceira:  

Em decorrência da presente alteração o capital social totalmente integralizado em moeda 

corrente dos pais é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no 

valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma e, assim distribuídas entre os sócios: 

 

Parágrafo Único:  

O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

 

Sócio Único Quotas R$ % 

MICHEL SALLES FORNY DOS REIS 100.000 R$ 100.000,00 100,00 % 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100,00% 

 

Cláusula Quarta  

A administração da Sociedade, em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, em 

repartições públicas ou autarquias, caberá ao sócio outorgando-se mutuamente a mais ampla e 

irrestrita quitação sobre esse valor, MICHEL SALLES FORNY DOS REIS, acima qualificado, 

separadamente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse 

social ou obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

 

Cláusula Quinta: 

A Sociedade será administrada pelos sócios Administradores, em conjunto ou 

separadamente, e a eles caberá a responsabilidade ou representação Ativa e Passiva, judicial e extra-

judicial da sociedade, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

interesse da sociedade, ficando vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em 

operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, 

fianças ou caução de favor. 

 

Cláusula Sexta:   

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou, por se 
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DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1.101, § 1º CC/2002). 

 

Cláusula Sétima: 

Reformular o Contrato Social, em cumprimento ao comando legal emanado do Código Civil, 

Lei nº 10.406/02, conferindo assim nova redação às cláusulas contratuais, passando o Contrato 

Consolidado a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 

C.N.P.J. (MF) N.º 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

 

MICHEL SALLES FORNY DOS REIS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

08/06/1991 na cidade de Teresópolis/RJ portador da carteira de identidade nº 230944217 

SESP/RJ e inscrito no CPF sob nº 147.979.647-66, residente e domiciliado à Rua Maria 

Corona Scherner n.º 68, bairro Itália, CEP 83.020-410, São Jose dos Pinhais/PR. 

 

Único Sócio Componente da sociedade que gira sob a denominação social DIPLOMATA 

EXTINTORES LTDA, com sede à Rod BR 277, Km 117,5 nº 1935, Ponta Grossa Curitiba, 

térreo, bairro Vila Operária, CEP 83.601-361, Campo Largo, Paraná, registrada na Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41600119401 em sessão de 07/05/2009, e 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.832.498/0001-02.   

 

Cláusula Primeira: Nome Empresarial 

A Sociedade gira sob o nome empresarial de DIPLOMATA EXTINTORES LTDA. 
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DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

Cláusula Segunda:  Sede 

A Sociedade tem sua sede na tem sua sede à Rod BR 277, Km 117,5 nº 1935, Ponta Grossa 

Curitiba, térreo, bairro Vila Operária, CEP 83.601-361, Campo Largo, Paraná, 

 

Cláusula Terceiro:   Integralização de Capital 

O Capital Social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em 

moeda corrente nacional do país é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem 

mil) quotas, no valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma e, assim distribuídas entre os sócios: 

Parágrafo Único:  

O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma: 

 

Sócio Único Quotas R$ % 

MICHEL SALLES FORNY DOS REIS 100.000 R$ 100.000,00 100,00 % 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100,00% 

 

Cláusula Quarta:  Objeto Social. 

O objeto social da Sociedade é: 

Comércio Varejista de Extintores em Geral, Manutenção e reparação de maquinas e 

equipamentos para uso geral, Comércio varejista de extintores de incêndio novos para veículos 

automotores e Comércio varejista de extintores de incêndio usados para veículos automotores. 

  

Parágrafo Único: 

Atividade Principal: Comércio Varejista de Extintores em Geral (CNAE 4789-0/99). 

 

Atividades Secundárias:  

a) Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para uso geral (CNAE 3314-7/10).   

b) Comércio varejista de extintores de incêndio novos para veículos automotores (CNAE 

4530-7/03). 

c) Comércio varejista de extintores de incêndio usados para veículos automotores (CNAE 

4530-7/04). 
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DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

Cláusula Quinta:  Prazo 

A sociedade terá seu início das atividades em 07/052009, seu prazo de duração é 

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 

ou impedimento temporário ou permanente dos sócios, podendo a empresa ser alterada para atender 

uma nova situação 

 

Cláusula Sexta: Divisão das Quotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 

o direito de preferência para sua aquisição. 

 

Cláusula Sétima:  Responsabilidade do Sócio 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Único:  

Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme faculta o 

inciso VIII, do Artigo 997, combinado com o Artigo 1.054, ambos do Código Civil (Lei 

10.406/02). 

 

Cláusula Oitava: Do Administrador 

A administração da Sociedade, em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, em 

repartições públicas ou autarquias, caberá ao sócio outorgando-se mutuamente a mais ampla e 

irrestrita quitação sobre esse valor, MICHEL SALLES FORNY DOS REIS, acima qualificado, 

separadamente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao interesse 

social ou obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

 

Cláusula Nona: Administração 

A Sociedade será administrada pelos sócios Administradores, em conjunto ou 

separadamente, e a eles caberá a responsabilidade ou representação Ativa e Passiva, judicial e extra-
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DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 
judicial da sociedade, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

interesse da sociedade, ficando vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em 

operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, 

fianças ou caução de favor. 

 

Cláusula Décima: Declaração de Desimpedimento 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a 

administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou, por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1.101, § 1º CC/2002). 

 

Cláusula Décima Primeira: RÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de PRÓ-LABORE, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula Décima Segunda: Exercício Social  

O ano social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço 

Patrimonial e a demonstração do resultado econômico e será efetuada a apuração dos resultados 

com observância das disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo Único:  

Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 

sua participação no capital social. 

 

Cláusula Décima Terceira:  

O falecimento de quaisquer dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, que 

prosseguirá com os sócios remanescentes. Aos herdeiros e sucessores é assegurado a sub-rogação 

nos direitos e obrigações do sócio falecido. O ingresso dos herdeiros na sociedade independe do 
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DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 
CNPJ Nº 10.832.498/0001-02 NIRE 41600119401 

1ª. ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

consentimento dos demais sócios, mas em caso de opção pelo não ingresso, serão apurados os 

haveres a que o herdeiro tenha direito com base na situação patrimonial da sociedade, verificada 

em balanço especialmente levantado para esse fim, os quais serão pagos ao herdeiro em até 60 

parcelas mensais ou em outra condição de pagamento que não afete a situação econômico-

financeira da sociedade. 

 

Cláusula Décima Quarta: Omissões  

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 

Civil (Lei nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

 

Cláusula Décima Quinta Enquadramento 

Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 

das hipérteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 

2006). 

Cláusula Décima Sexta: Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Campo Largo, Paraná, para dirimir quaisquer ações 

oriundas do presente contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato, em 1 

(uma) via de igual teor e forma. 

Campo Largo-PR. 12 de janeiro 2024. 

 

CAMILA DALAZOANA FERREIRA 

 

MICHEL SALLES FORNY DOS REIS 

 

Visto Contadora: 

NELCILENE AMARAL DE CARVALHO 

CRC/PR-038376/O-8 CPF 965.943.069-8 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DIPLOMATA EXTINTORES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09659485956

14797964766

96594306987
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



 
 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE – DIRAMB 
Gerência de Saúde e Segurança do Trabalho – SST 

 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 240/2025 

 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa DIPLOMATA EXTINTORES LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nº 10.832.498/0001-02, através de seus representantes, DOUGLAS MACHADO DE SOUZA - 

CPF: 079.529.799-81 e MICHEL SALES FORNY DOS REIS - CPF 147.979.647-66, efetuou visita técnica no 

dia 15/10/2025, tomando total conhecimento das condições existentes para execução do contrato, 

bem como as condições e peculiaridades que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, 

preparação da proposta e a execução dos serviços, conforme as Normas Gerais e Especificações 

Técnicas do objeto do Pregão Eletrônico nº 240/2025 - APPA.  

 

 

Paranaguá, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Felipe Zacharias 

Assessor Especialista 

DMA/GSST 

 

CERTIFICADO 414/2025. Assinatura Avançada realizada por: Felipe Zacharias (XXX.776.089-XX) em 15/10/2025 08:53. Inserido ao documento 1.738.971 por: Felipe
Zacharias em: 15/10/2025 08:53. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9e12a3286038d16f9deff71ba955be55.



CERTIFICADO 414/2025.
Documento: Pregaon2402025_ManutencaodeECI_Diplomata.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Felipe Zacharias (XXX.776.089-XX) em 15/10/2025 08:53.

Inserido ao documento 1.738.971 por: Felipe Zacharias em: 15/10/2025 08:53.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
9e12a3286038d16f9deff71ba955be55.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, a pedido da empresa DIPLOMATA EXTINTORES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.832.498/0001-02, com sede no endereço ROD BR 

277 KM 117,5, 1935 – CAMPO LARGO – PR, CEP 83.601-361, que a mesma prestou 

satisfatoriamente os serviços especializados abaixo discriminados para a HELISUL 

TAXI AEREO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.543.611/0002-66, localizada no 

endereço RUA TRAJANO DA COSTA PEREIRA, 348 – CURITIBA – PR, CEP 

82.515-410. 

Objeto do Contrato/Serviço: 

Prestação de serviços de Manutenção e Inspeção em Sistemas de Combate e Prevenção 

de Incêndio. 

Principais Serviços Executados (Descritivo Técnico): 

1. Recarga e Manutenção de Extintores: 
o Execução de serviços de manutenção de 1º, 2º e/ou 3º nível, incluindo a 

recarga e o teste hidrostático de extintores de incêndio (água, pó químico, 

CO2, etc.), conforme as normas técnicas vigentes (ABNT NBR 12962 e 

outras aplicáveis) e legislações específicas. 

2. Inspeção Técnica em Rede de Alarme de Incêndio: 
o Inspeção e manutenção preventiva/corretiva do sistema de detecção e 

alarme de incêndio, abrangendo a central de alarme, detectores de fumaça, 
detectores de calor, acionadores manuais (botoeiras) e sirenes. 

o Verificação de fiação, baterias e testes de funcionamento. 

3. Teste de Rede de Hidrantes: 
o Realização de testes de estanqueidade e/ou vazão e pressão (teste 

hidrostático) na rede de hidrantes, conforme ABNT NBR 13714 (ou outra 

norma aplicável). 

o Inspeção de bombas de incêndio, válvulas, registros e mangueiras, 

incluindo o teste hidrostático e reempatação das mangueiras de incêndio. 

4. Elaboração de Relatórios de Melhorias com Soluções Corretivas: 
o Apresentação de relatórios técnicos detalhados após as inspeções, 

indicando não conformidades e propondo soluções corretivas e melhorias 

para a adequação do sistema de segurança contra incêndio e pânico, 

visando maior eficácia e atendimento às exigências legais (Corpo de 

Bombeiros). 

Declaração: 

Declaramos que os serviços acima descritos foram executados de forma satisfatória, com 

qualidade técnica, no prazo estipulado e em total conformidade com as especificações 

contratuais e normas técnicas aplicáveis, não constando em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade profissional da 

empresa DIPLOMATA EXTINTORES LTDA. 

Campo Largo 16 de Outubro de 2025 

 

 

 
________________________________ 
Helisul Taxi Aéreo LTDA 
 



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.832.498/0001-02

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 427.023,35R$ 447.202,26

 ATIVO CIRCULANTE R$ 366.383,35R$ 386.562,26

  Disponibilidades R$ 50.793,97R$ 81.496,83

   Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 50.805,52R$ 81.508,38

   (-) Bancos Conta Movimento R$ (11,55)R$ (11,55)

  Contas a Receber R$ 0,00R$ 0,00

   Clientes R$ 0,00R$ 0,00

   Adiantamentos R$ 0,00R$ 0,00

  Estoque R$ 315.589,38R$ 305.065,43

   Mercadorias R$ 245.840,75R$ 235.316,80

   Produtos Acabados R$ 69.748,63R$ 69.748,63

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 60.640,00R$ 60.640,00

  Imobilizado R$ 60.640,00R$ 60.640,00

   Máquinas e Equipamentos R$ 60.640,00R$ 60.640,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 427.023,35R$ 447.202,26

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.748,66R$ 1.523,02

  Fornecedores R$ 770,00R$ 770,00

   Fornecedores Nacionais / Estrangeiros R$ 770,00R$ 770,00

  Obrigações Fiscais R$ 3.966,47R$ 3.020,22

   Impostos a Recolher R$ 3.966,47R$ 3.020,22

  Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 5.279,39R$ 0,00

   Obrigações Trabalhistas R$ 4.030,25R$ 0,00

   ObrigaçõesSociais R$ 1.249,14R$ 0,00

  Contas a Pagar R$ 0,00R$ 0,00

   Contas a Pagar R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Provisões R$ (2.267,20)R$ (2.267,20)

   (-) Provisão de Férias R$ (2.180,00)R$ (2.180,00)

   (-) Provisão de Encargos Sociais Férias e
13º Salário

R$ (87,20)R$ (87,20)

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 419.274,69R$ 445.679,24

  Capital Social R$ 90.000,00R$ 90.000,00

   Capital Subscrito R$ 90.000,00R$ 90.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AF.31.E7.35.2C.A0.1B.AE.C7.7F.33.74.E9.9B.FA.AC.08.34.6B.D2-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.832.498/0001-02

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  Lucros/Prejuízos Acumulados R$ 329.274,69R$ 355.679,24

   Lucros Acumulados R$ 525.679,24R$ 525.679,24

   (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (170.000,00)R$ (170.000,00)

   Resultado Líquido do Exercício R$ (26.404,55)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AF.31.E7.35.2C.A0.1B.AE.C7.7F.33.74.E9.9B.FA.AC.08.34.6B.D2-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.832.498/0001-02

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITAS R$ 13.226,44R$ 0,00

   Receitas de Venda R$ 13.993,20R$ 0,00

    Venda de Mercadorias R$ 10.501,20R$ 0,00

    Venda de Serviços R$ 3.492,00R$ 0,00

   (-) Receitas Financeiras R$ (766,76)R$ 0,00

    (-) Juros Ativos R$ (766,76)R$ 0,00

  (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (39.630,99)R$ 0,00

   (-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ (2.462,00)R$ 0,00

    (-) Custos dos Insumos R$ (3.093,20)R$ 0,00

    Custos com Pessoal R$ 631,20R$ 0,00

   (-) Despesas Operacionais R$ (37.163,75)R$ 0,00

    (-) Despesas com Pessoal R$ (26.829,59)R$ 0,00

    (-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ (7.054,92)R$ 0,00

    (-) Outras Despesas Gerais R$ (3.279,24)R$ 0,00

   (-) Despesas Financeiras R$ (5,24)R$ 0,00

    (-) Juros Passivos R$ (3,77)R$ 0,00

    (-) Outras Despesas Financeiras R$ (1,47)R$ 0,00

(-) RESULTADO EXERCÍCIO R$ (26.404,55)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AF.31.E7.35.2C.A0.1B.AE.C7.7F.33.74.E9.9B.FA.AC.08.34.6B.D2-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 10.832.498/0001-02

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

NIRE 41600119401

CNPJ 10.832.498/0001-02

Número de Ordem 17

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Campo Largo

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

12/01/2024

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1680

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1680

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AF.31.E7.35.2C.A0.1B.AE.C7.7F.33.74.E9.9B.FA.AC.08.34.6B.D2-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.832.498/0001-02

01/01/2024 a 31/12/2024

DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41600119401

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

AF.31.E7.35.2C.A0.1B.AE.C7.7F.33.74.E9.9B.FA.AC.08.34.6B.D2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 10832498000102

DIPLOMATA
EXTINTORES

LTDA:10832498000102

177843658887020216
805775583097886592

21

30/01/2025 a
30/01/2026 Sim

Contador 08147151926
BRUNA TEIXEIRA DOS

SANTOS
DROSDA:08147151926

900711833399160243
7

18/11/2024 a
18/11/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

AF.31.E7.35.2C.A0.1B.AE.C7.7F.33.74.
E9.9B.FA.AC.08.34.6B.D2-7 em às27/08/2025 15:12:58

14.6E.15.39.B3.A4.89.A7
B0.5C.09.48.43.E9.40.18

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038079860-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.832.498/0001-02
Nome: DIPLOMATA EXTINTORES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 12/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-KJPCJEKQXABFLW-3

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
71905/2025

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 397407 - DIPLOMATA EXTINTORES LTDA
CNPJ/CPF: 10.832.498/0001-02
Endereço: RODOVIA BR-277, 1935
Complemento: KM 117,5 - P. GROSSA CURITIBA
Bairro: Vila Operária Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em  
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, 
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos 
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 21 de outubro de 2025.



Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
MICHEL SALLES FORNY DOS REIS

CPF/CNPJ
147.979.647-66

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
MICHEL SALLES FORNY DOS REIS

CPF
147.979.647-66

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
12/01/2024

Número
20240231074

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41600119401

CNPJ
10.832.498/0001-02

Data de Ato Constitutivo
07/05/2009

Início de Atividade
07/05/2009

Endereço Completo
Rodovia BR-277 KM 117,5, Nº 1935, PONTA GROSSA CURITIBA, VILA OPERARIA - Campo Largo/PR - CEP 83601-361

Objeto Social
- COMÉRCIO VAREJISTA DE EXTINTORES EM GERAL; - COMÉRCIO VAREJISTA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORE; - COMÉRCIO VAREJISTA DE
EXTINTORES DE INCÊNDIO USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/10/2025, às 11:52:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QGEANKVB. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: DIPLOMATA EXTINTORES LTDA

NIRE : 41600119401
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2504512017

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DIPLOMATA EXTINTORES LTDA
CNPJ: 10.832.498/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:59:28 do dia 26/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/11/2025.
Código de controle da certidão: 4979.4789.6C7B.BD01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MOD-Gabin-038 - Rev. 02 – Publicado Jan/22 – Responsabilidade: Gabin – Referência(s): NIG-Gabin-040 
 

I - Extintores de incêndio com carga de água pressurizada, pressurização direta; 

II - Extintores de incêndio com carga de pó para extinção de incêndio BC, pressurização direta; 

III - Extintores de incêndio com carga de pó para extinção de incêndio ABC, pressurização direta; 

IV - Extintores de incêndio com carga de espuma mecânica, pressurização direta; 
V - Extintores de incêndio com carga de dióxido de carbono (CO2); 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DA CONFORMIDADE DO FORNECEDOR 

FOR Nº 
FOR-DCONF-056 

REV. Nº 
00 

PUBLICADO EM 
JUL/2022 

PÁGINA 
1/1 

Referência(s): NIT-Divet-001 
Responsabilidade: 

DCONF/DIVET 

 

 

Nome: DIPLOMATA EXTINTORES LTDA 

Endereço: ROD BR 277 KM 117,5 N° 1935 - CAMPO LARGO – PR – CEP 83.601-361 

CNPJ: 10.832.498/0001-02 

Opção do modelo de Avaliação da Conformidade: 

 

 

Objeto: 

 

 

Modelo ou Família ou Escopo de Serviço: 
 

 

 

Declaro, sob minha responsabilidade exclusiva, e com a finalidade de obtenção do registro, que o objeto da declaração 

acima mencionado está de acordo com os requisitos estabelecidos pela Portaria Inmetro nº 58 de 16 de fevereiro de 

2022. 

 

 

 

Campo Largo 16 de outubro de 2025 

 

 

 

 

 

Michel Salles Forny dos Reis 

Nome e assinatura do responsável legal do fornecedor 

 

 

 

Validade da declaração: 24meses 

Declaração da Conformidade do Fornecedor 

Extintores de Incêndio (Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio - Serviço) 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIPLOMATA EXTINTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.832.498/0001-02
Certidão nº: 61857712/2025
Expedição: 15/10/2025, às 14:22:04
Validade: 13/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIPLOMATA EXTINTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.832.498/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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